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PORTARIA Nº. 177, de 04 de julho de 2002 
 

 
 
 
 

O SUPERINTENDENTE ADJUNTO DE ADMINISTRACAO, por delegação de 
competência atribuída pela Portaria Nº. 00429/98, de 17 de dezembro de 1998, resolve:  

 
 Art 1º. Remover, a pedido JURANDIR ALMEIDA DE CASTRO FILHO, 

matricula SIAPEcad Nº. 90938, Agente Administrativo, Classe “A”, Padrão III, de acordo 
com o Art 36, Parágrafo Único, inciso II, da Lei Nº. 8.112/90, com a redação dada pela Lei 
Nº. 9.527/97, da Coordenação Regional de Vilhena, da Superintendência Adjunta de 
Operações para área de livre comercio de Guajar-mirim da mesma Superintendência.  

 
Art 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
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